Parecer nº 940, de 2002, de Relator Especial em substituição á Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 46, de 2001.


De autoria do Deputado Ary Fossen, o projeto em epígrafe dispõe sobre a realização, pelo Instituto de Criminalística, de exames de drogas psicoativas.


Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 11º a 15º Sessões Ordinárias, de 16 a 22 de fevereiro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


De acordo com o disposto no §1º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, ensejando a designação de Relator Especial, o qual concluiu favoravelmente à propositura, com a emenda que suprime os artigos 2º e 3º.


Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Segurança Pública. Esta manifestou-se favoravelmente à propositura na forma da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, por seu Relator Especial.


Encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento para análise dos aspectos previstos no §3º da X Consolidação do Regimento Interno, visto que esgotado, sem deliberação, o prazo concedido à mesma para exarar o competente parecer, foi requerida pelo autor da propositura a designação de Relator Especial. Na forma do procedimento previsto no §2º do artigo 61 da X Consolidação do Regimento Interno, o senhor Presidente desta Casa designou como tal este Deputado.


É o que passamos a fazer:


Inicialmente, cabe-nos ressaltar o elevado intento do legislador, devidamente evidenciado em sua justificativa.


Não vislumbramos, em nossa análise, óbices de natureza financeira e orçamentária.


Portanto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 46, de 2001, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, por seu Relator Especial.


É o nosso parecer.


a) Roberto Engler – Relator Especial

